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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo  

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Leong Hong Sai 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em consideração os 

pareceres da Direcção dos Serviços de Finanças (DSF) e do Instituto para os Assuntos 

Municipais (IAM), apresento a seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado 

Leong Hong Sai, de 3 de Maio de 2024, enviada a coberto do ofício da Assembleia 

Legislativa n.º 545/E407/VII/GPAL/2024, de 21 de Maio de 2024, e recebida pelo 

Gabinete do Chefe do Executivo, em 21 de Maio de 2024:  

A tutela dos transportes e obras públicas tem vindo a manter uma comunicação 

estreita com o sector de construção “Macao Construction Industry Development Concern 

Group (as Seis Associações)”, tendo sido contemplados os pareceres e propostas 

considerados construtivos e operacionais, com vista a optimizar os trabalhos de concursos 

públicos para as obras públicas, bem como cativar o interesse de grandes, médias e  

pequenas empresas nos trabalhos de construção da RAEM. 

1. e 2.  A Direcção dos Serviços de Finanças salientou que o Governo da RAEM tem 

plena consciência do importante papel das pequenas e médias empresas na 

promoção do crescimento económico de Macau e na criação de postos de 

trabalho, prestando-lhes a devida assistência através de várias medidas, tais 

como benefícios fiscais e planos de apoio. No entanto, tendo em consideração a 

concorrência leal, o Governo da RAEM não tem, neste momento, plano para 

lançar políticas e medidas obrigatórias de aquisição que envolvam obras 

públicas destinadas, exclusivamente, a apoiar as pequenas e médias empresas. 

Em relação a determinados projectos de obras, os serviços públicos competentes 

podem, conforme as suas próprias necessidades, introduzir critérios e regras de 
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adjudicação aplicáveis nos documentos de concurso, procedendo a aquisição de 

acordo com a lei. 

 A Direcção dos Serviços de Obras Públicas, procede, nos termos da lei, à 

abertura de concursos públicos para a realização de obras públicas, e, para 

cativar o interesse do sector de construção local, os serviços da área de obras 

públicas têm vindo a optimizar a forma de abertura e avaliação das propostas, 

tendo nos critérios de avaliação das propostas um mecanismo que incentiva as 

pequenas e médias empresas de obras a participarem nos concursos de obras 

públicas, como também, nos últimos anos, tem-se incentivado os concorrentes 

a concorrerem em forma de parceria, conseguindo alcançar determinados 

resultados. As informações relativas à adjudicação das obras podem ser 

consultadas na página electrónica desta Direcção dos Serviços. 

 O IAM salientou que desenvolve projectos de obras adoptando, nos termos da 

lei, a forma de concurso público ou de consulta, conforme a escala, o custo, as 

particularidades e a complexidade da obra. Além disso, o mesmo estabeleceu 

um mecanismo de classificação e avaliação dos fornecedores, segundo o qual os 

empreiteiros qualificados de diferentes escalas de projecto podem concorrer aos 

projectos de obras correspondentes. 

3.  No que se refere aos projectos públicos de grande envergadura, tendo em conta, 

na fase de apresentação das propostas, a dificuldade na determinação do número 

de trabalhadores locais que podem ser contratados e, a mobilidade do emprego 

no sector da construção civil que é grande, é difícil proceder à respectiva 

ponderação nos critérios de avaliação. 

 O IAM salientou que com vista a incentivar os empreiteiros a contratação de 

trabalhadores locais, introduziu, desde 2020, nos factores de avaliação dos 
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concursos, a proporção de trabalhadores locais contratados, bem como o 

mecanismo de fiscalização para sancionar os empreiteiros que não cumpram os 

compromissos assumidos. O IAM irá acompanhar de perto a situação do 

mercado de trabalho de Macau, assegurando o emprego dos trabalhadores locais. 

 

  O Director, 

Lam Wai Hou 

    07  de  Junho  de 2024 

 
 


